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PROJETO DE LEI

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE RIMA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:  

 

 

Artigo 1º Fica instituído o dia 3 de dezembro como o Dia Estadual da Batalha de Rima no Estado do
Ceará.

 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Artigo 3º Revoga-se as disposições em contrário.

 

 

                                   SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, 19 de fevereiro de 2024.    
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JUSTIFICATIVA

 

A presente propositura tem como objetivo instituir no Estado do Ceará o dia estadual da Batalha de Rima,
evento comumente realizado entre jovens cearenses.

A Batalha de Rima é um evento que tem ocorrido com constância nas cidades do Estado do Ceará, sendo
mais comum entre jovens da periferia, e dando voz a estes jovens, garantindo uma forma de expressarem
sua cultura, pensamentos e interesses.

Os eventos ocorrem muitas vezes na forma de campeonatos ou mesmo um lazer, o que atrai os jovens e
lhes dá uma oportunidade de convivência social e cultural, afastando-os de ambientes como o do crime.

Dar visibilidade a batalha de rima é uma forma de legitimar o movimento jovem, garantindo sua forma de
expressar seus pensamentos e lhes dando lugar de fala em uma sociedade.

A data do dia 3 de dezembro foi escolhida para ser o Dia Estadual da Batalha de Rima pois foi a data da
final do campeonato nacional ocorrida em 2022 e 2023, sendo uma data especial.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 

                              SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, 19 de fevereiro de 2024.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 62/2024 

AUTORIA: JULIO CESAR FILHO

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE RIMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 62/2024
Senhor Deputado , que JÚLIO CÉSAR FILHO “INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE
RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituído o dia 3 de dezembro como o Dia Estadual da Batalha
de Rima no Estado do Ceará.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que:

“A presente propositura tem como objetivo instituir no Estado do Ceará o dia estadual da Batalha de
Rima, evento comumente realizado entre jovens cearenses.

A Batalha de Rima é um evento que tem ocorrido com constância nas cidades do Estado do Ceará, sendo
mais comum entre jovens da periferia, e dando voz a estes jovens, garantindo uma forma de expressarem
sua cultura, pensamentos e interesses.

Os eventos ocorrem muitas vezes na forma de campeonatos ou mesmo um lazer, o que atrai os jovens e
lhes dá uma oportunidade de convivência social e cultural, afastando-os de ambientes como o do crime.

Dar visibilidade a batalha de rima é uma forma de legitimar o movimento jovem, garantindo sua forma
de expressar seus pensamentos e lhes dando lugar de fala em uma sociedade.

A data do dia 3 de dezembro foi escolhida para ser o Dia Estadual da Batalha de Rima pois foi a data da
final do campeonato nacional ocorrida em 2022 e 2023, sendo uma data especial.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste
Projeto de Lei.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

7 de 23



(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que determina a   instituição do dia estadual da
batalha de rimas.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asautoadministração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
autoorganização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

PROJETO EM ANÁLISE

Observa-se que o projeto em estudo, INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE RIMA
incluindo-a no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.
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A Batalha de Rima é uma maneira de combater a criminalidade nas periferias, possibilizando um
ambiente saudável de competitividade e desafio intelectual, bem como o desenvolvimento do pensamento
crítico e debates de ideias, além de melhorar o conhecimento da língua portuguesa.

Tudo isso contribui para a formação de cidadãos que valorizam e respeitam a interação social e a cultura
popular na qual estão inseridos, proporcionando ainda, entretenimento, sendo uma eficaz maneira de
combater a criminalidade desses jovens da periferia

O projeto em questão, não fere a competência do Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do
processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna Estadual, no artigo 60, II, § 2º
e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, posto que este tem caráter
geral no Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consoante art. 2º da Constituição da
República e art. 3º da Constituição Estadual. Tampouco desrespeitou o princípio da Unidade Federativa.

Finalizadas essas considerações, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para a iniciativa legislativa do nobre Parlamentar sobre a
matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ
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SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À CCJR.
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

14 de 23



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 62/2024

 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA
DE RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do  de autoria do Deputado Júlio César Filho, que PROJETO DE LEI Nº 62/2024, “INSTITUI
O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em sua justificativa o autor apresenta aspectos relevantes de interesse público destacando a importância
da data no Estado do Ceará.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 62/2024 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição, Justiça
e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice a
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regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

17 de 23



 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do  ofertamos Projeto de Lei n° 62/2024 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIYA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAYO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E SETE

UWSTJflJJ O DIA ESTADu~ DA BATALJ~ DE
RIMA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 In~tuj o dia 3 de dezembro como o Dia Estadual da Batalha de Rima no Estado
do Ceará. \ \

Art. 2.° Est~ 4~i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA LEGISLAUVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

16 de maio de 2024.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEI’. FERN~’.jq~~ SANTANA
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2Y SECRETÁRL4
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•.° SECRETÁpj~j
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Art. 2.º A Campanha tem como objetivo principal promover conscientização e a inclusão das pessoas com Síndrome de Down na sociedade,
incentivando a aceitação da diversidade e o respeito às diferenças, por meio de ações, atividades e projetos dos órgãos e das entidades públicas.

Art. 3.º Durante o período da Campanha, os cidadãos do Estado do Ceará serão encorajados a usar meias descasadas como forma de demonstrar
solidariedade e apoio às pessoas com Síndrome de Down.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.834, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINAGERARDO FILHOARAÚJO A ARENINHA SITUADANA LOCALIDADE DEMATRIZ (CARRASCO),
NO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gerardo Filho Araujo a Areninha situada na localidade de Matriz (Carrasco), no Município de Bela Cruz.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.835, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA MARIA DE FÁTIMA FÉLIX O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO NO
DISTRITO DE MORRO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE ITATIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria de Fátima Félix o Centro de Educação Infantil – CEI, equipamento estadual construído no Distrito de Morro Branco,

no Município de Itatira.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.836, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE RIMA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o dia 3 de dezembro como o Dia Estadual da Batalha de Rima no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.837, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA SENHOR DO BONFIM, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, E A
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Senhor do Bonfim, em alusão ao Padroeiro do Município de Crateús.
Parágrafo único. A Semana Senhor do Bonfim passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará e

será realizada, anualmente, na última semana do mês de dezembro.
Art. 2.º A Semana Senhor do Bonfim tem como objetivos:
I – promover a visibilidade das atividades religiosas e festivas do município;
II – preservar a memória popular em torno da construção cultural da religião;
III – promover o debate acerca da preservação da história do município e das práticas cultivadas por seus moradores;
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.838, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

INSTITUI A CAMPANHA BRINQUEDO SOLIDÁRIO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Brinquedo Solidário, com a finalidade de incentivar a arrecadação de brinquedos

para serem distribuídos a instituições e órgãos que atuam em prol da infância e da família.
§ 1.º Incluem-se entre os beneficiários da campanha escolas públicas, creches, abrigos, conselhos tutelares, brinquedotecas em repartições públicas

estaduais, centros de assistência jurídica ou psicológica, delegacias da mulher, hospitais públicos infantis, Casa da Criança e do Adolescente, Casa da Mulher
Brasileira e Cearense e Centros de Educação Infantil.

§ 2.º Consideram-se centros de assistência jurídica os órgãos, serviços, núcleos de prática ou assistência jurídica que atendam a demandas familiares
ou que envolvam crianças ou adolescentes, visando tornar o ambiente mais acolhedor.

§ 3.º Os centros de assistência psicológica são os destinados ao atendimento de crianças e adolescentes.
§ 4.º No caso da Delegacia Especializada da Mulher, a Campanha visa tornar o ambiente de escuta mais acolhedor para as crianças que acompanham

as mães vítimas de violência doméstica.
Art. 2.º Serão aceitos brinquedos novos ou usados de diferentes materiais, destinados a crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade, desde que

estejam em bom estado de conservação e ofereçam segurança aos destinatários.
Art. 3.º Para fins de execução da Campanha Brinquedo Solidário, o Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo o local de doação

dos brinquedos bem como o órgão responsável pela avaliação do seu estado de conservação para posterior distribuição aos beneficiários listados no § 1.º.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.846, de 05 de junho de 2024.

CRIA CARGOS PÚBLICOS NO QUADRO I DO PODER EXECUTIVO PARA LOTAÇÃO NA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri, 48 (quarenta

e oito) cargos de Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e 48 (quarenta e oito) cargos de Agente Fiscal Estadual Agropecuário, com jornada de 40 (quarenta)
horas semanais, os quais serão regidos pela Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974.
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